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LEI Nº 1.115/2003 

 

“Autoriza o Poder Executivo a realizar obras de infraestrutura para a instalação 

de sistemas de telefonia móvel no Município e dá outras providências” 

 

 

   A Câmara Municipal de Lajinha, por seus Vereadores aprovou a seguinte 

lei: 

 

   Art. 1.º - Fica o Poder 

Executivo autorizado a realizar obras de 

infraestrutura destinadas à implantação 

de sistemas de telefonia móvel no 

Município. 

 

   Parágrafo Único: As obras referem-se a edificação de cômodo de 

alvenaria, incluindo pisos, valas e aterramentos, instalação de padrão de energia elétrica, 

urbanização do terreno e estrada de acesso. 

 

   Art. 2.º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o imóvel de que trata 

o artigo anterior e a infraestrutura instalada, mediante permissão não onerosa de uso, 

sem exclusividade, à empresa de telecomunicações que se interessar na implantação do 

sistema de telefonia móvel no Município. 

 

   Art. 3.º - Os recursos necessários à realização das obras previstas na 

presente lei são provenientes da dotação orçamentária 24.722.028.1059.4.4.9.0.5.1.- 

 

   Parágrafo Único: O Poder Executivo fica autorizado a incluir as despesas 

decorrentes da presente lei no PPA e na LDO. 

 

   Art. 4.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO 

DOIS MIL E TRES. (06-08-2003) 

 

 

 

Ver. FLÁVIO ANTONIO DE MORAIS 

Presidente  

 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 11-08-

2003, conforme cópia arquivada em pasta própria. 

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo  
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